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art. 2º - Fica revogada a portaria nº 1372/sEs, de 15/10/2024, 
publicada no DoE nº 22.395, de 13/11/2024.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anExo i
porTaria nº 227 de 10/02/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da Diretoria Executiva do iDEas:
césar augusto de Magalhães, como Titular; ou
vanessa Maria Guesser alves de ramos, como suplente.

iv – representante da regional de saúde de criciúma:
Diego Floriano de souza, como Titular; ou
pricila claumann Westphal, como suplente.

v – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita cristine rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

vi – representante da câmara Municipal dos vereadores de criciúma:
José paulo Ferrarezi, como Titular.

vii – representante da associação Empresarial de criciúma - acic:
Manoel pinto Moreira, como Titular; ou
renan Grijó Búrigo, como suplente.

viii – representante da prefeitura Municipal de criciúma:
angélica Grassi Manoel, como Titular; ou
neli Terezinha amboni de souza, como suplente.

ix – representante do conselho Municipal de saúde de criciúma:
reginaldo Kjhelin coelho, como Titular; ou
Julio cesar Zavadil, como suplente.

x – representante da comissão intergestores regional de saú-
de - cir:
Kristian Fragnani Mazzucco, como Titular.

cod. Mat.: 1058438

porTaria n° 228, de 10/02/2025

o sEcrETÁrio DE EsTaDo Da saÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
Decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 07/2023, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto santé, para o gerenciamento do 
Hospital regional Terezinha Gaio Basso (HrTGB), conforme o 
disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria nº 1373/sEs, de 15/10/2024, 
publicada no DoE nº 22.395, 13/11/2024.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anExo i
porTaria nº 228 de 10/02/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da Diretoria Executiva do instituto santé:
pedro cezar peliser, como Titular; ou
rodrigo lopes, como suplente.

iv – representante da regional de saúde de são Miguel do oeste:
ana Maria Martins Moser, como Titular; ou
alexandre schenatto, como suplente.

v – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita cristine rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

cod. Mat.: 1058439

porTaria n° 229, de 10/02/2025

o sEcrETÁrio DE EsTaDo Da saÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
Decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 05/2022, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social Hospital nossa senhora das Graças – HnsG, 
para o gerenciamento do Hospital infantil Dr. Jeser amarante Faria 
(HJaF), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria nº 1374/sEs, de 15/10/2024, 
publicada no DoE nº 22.395, de 13/11/2024.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anExo i
porTaria nº 229 de 10/02/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do Hospital infantil Dr. 
Jeser amarante Faria:
Tiago neves veras, como Titular; ou
aline Denise Hanauer, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
sandra lúcia vitorino, como Titular; ou
agostinho luiz schiochetti, como suplente.

iv – representante da Diretoria Executiva do Hospital nossa se-
nhora das Graças:
Estela Mari Galvan cuchi, como Titular; ou
Maçazumi niwa, como suplente.

v – representante da regional de saúde de Joinville:
renata aparecida Trevisan, como Titular; ou
anny letícia chaves pasternak, como suplente.

vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita cristine rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

vii – representante da secretaria de saúde do Município de Joinville:
Douglas calheiros Machado, como Titular; ou
Franci Maiara Machado, como suplente.

cod. Mat.: 1058440

porTaria n° 230, de 10/02/2025

o sEcrETÁrio DE EsTaDo Da saÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
Decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 02/2024, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social instituto de saúde santa clara – issc, para 
o gerenciamento do Hospital da criança augusta Muller Bohner 
(Hc), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria nº 1375/sEs, de 15/10/2024, 
publicada no DoE nº 22.395, 13/11/2024.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anExo i
porTaria nº 230 de 10/02/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da Diretoria Executiva do instituto de saúde 
santa clara (issc):
Jaqueline Karen Mazoni, como Titular; ou
Matheus Felipe rodrigues Wust, como suplente.

iv – representante da regional de saúde de chapecó:
Gilvana Teresinha Mossi schneider, como Titular; ou
alexandre schenatto, como suplente.

v – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita cristine rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

cod. Mat.: 1058442

Portaria Nº 247, de 13/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5038473-11.2024.8.24.0090, e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00240246/2024, para fins de regula-
rização funcional da servidora RAFAELA AMARAL, matrícula n° 
0673180-5-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 03/10/2015, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 483/sEs/2016, publicada no D.o.E. nº 
20.358 de 10/08/2016, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 583/sEs/2017, publicada no D.o.E. 
nº 20.564 de 30/06/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-c;

RETIFICAR na portaria nº 496/sEs/2018, publicada no D.o.E. nº 
20.789 de 13/06/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-c;

RETIFICAR na portaria nº 390/sEs/2019, publicada no D.o.E. 
nº 21.021 de 23/05/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 11-D;

RETIFICAR na portaria nº 211/sEs/2020, publicada no D.o.E. nº 
21.308 de 13/07/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-c, leia-se: 12-D;

RETIFICAR na portaria nº 275/sEs/2021, publicada no D.o.E. 
nº 21.527 de 24/05/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-D, 
leia-se: 12-E.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1058228

Portaria Nº 248, de 13/02/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5036571-23.2024.8.24.0090, e considerando os ter-
mos constantes no processo sEs 00227241/2024, para fins de 
regularização funcional da servidora MARIA TERESA FRANZOI 
FLORES, matrícula n° 0673166-0-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 24/09/2015, 
para o nível 13, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 616/sEs/2016, publicada no D.o.E. nº 
20.375 de 02/09/2016, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 14-a, leia-se: 14-B;

RETIFICAR na portaria nº 680/sEs/2017, publicada no D.o.E. 
nº 20.584 de 28/07/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 14-B, 
leia-se: 14-c;

RETIFICAR na portaria nº 622/sEs/2018, publicada no D.o.E. nº 
20.824 de 01/08/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 15-B, leia-se: 15-c;
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